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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não‐verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo‐argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E‐mail
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• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê‐las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre‐se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE 
OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 
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Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!
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RACIOCÍNIO LOGICO

ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: 
ANALOGIAS, INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLU-
SÕES. LÓGICA SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL). 

PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS. TABELAS VER-
DADE. EQUIVALÊNCIAS. LEIS DE MORGAN. DIAGRA-

MAS LÓGICOS. LÓGICA DE PRIMEIRA ORDEM

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
‐ Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
‐ Geometria básica.
‐ Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
‐ Razões Especiais.
‐ Análise Combinatória e Probabilidade.
‐ Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

‐ Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama‐se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata‐se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

‐ Frases interrogativas: Quando será prova? ‐ Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

‐ Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
‐ Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
‐ Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela‐verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela‐verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE RONDÔNIA

ASPECTOS GERAIS; LIMITES; EVOLUÇÃO 
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E ECONÔMICA; 
SETORES PRODUTIVOS DA AGROPECUÁRIA; 

HIDROGRAFIA; ÁREA E POPULAÇÃO; ZONEAMENTO 
SOCIOECONÔMICO E ECOLÓGICO; MUDANÇAS 

CLIMÁTICAS, ANTROPOCENO E AMAZÔNIA; 
EXPANSÃO DO NEOPENTECOSTALISMO NA 

AMAZÔNIA; EXPLORAÇÃO, CONQUISTA, OCUPAÇÃO 
E COLONIZAÇÃO DA AMAZÔNIA; CICLOS DA 

BORRACHA; MERCANTILISMO E POLÍTICAS DE 
COLONIZAÇÃO DOS VALES DO MADEIRA E GUAPORÉ; 
SUBMISSÃO E RESISTÊNCIA DOS POVOS INDÍGENAS, 

ESCRAVIZADOS, QUILOMBOLAS E POPULAÇÕES 
TRADICIONAIS; NAVEGAÇÃO NO RIO MADEIRA; 
ABERTURA DO RIO AMAZONAS À NAVEGAÇÃO 

INTERNACIONAL; EXPLORAÇÃO E COLONIZAÇÃO DO 
OESTE DA AMAZÔNIA; PROCESSO DE OCUPAÇÃO E 

EXPROPRIAÇÃO INDÍGENA NA ÁREA DO BENI; MÃO 
DE OBRA PARA OS SERINGAIS DO ALTO MADEIRA; 
TRATADO DE PETRÓPOLIS E A QUESTÃO ACREANA; 
CONSTRUÇÃO DA ESTRADA DE FERRO MADEIRA-
MAMORÉ; TERRITÓRIO FEDERAL DO GUAPORÉ E 

CRIAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA; CONSTRUÇÃO 
DAS USINAS DO BAIXO MADEIRA; RONDONIZAÇÃO 

DA AMAZÔNIA

O ambiente amazônico, estruturas físicas e ambientais.

• Exploração e colonização do Oeste da Amazônia
A história de ocupação da Amazônia começa quando levas de 

imigrantes asiáticos chegaram ao vale do Amazonas há mais de 14 
mil anos. No momento em que essas populações passaram a de-
senvolver a agricultura e viver numa mesma área de terra, socieda-
des indígenas diversas e mais complexas emergiram nessa região. 
Esses povos mais desenvolvidos viveram na Amazônia cerca de 2 
mil anos antes da chegada dos europeus manejando a floresta de 
forma adaptada. Dela, eles extraíam os recursos necessários para a 
sua sobrevivência e desenvolvimento.

Assim, no século 16, quando os europeus atingiram o rio Ama-
zonas, encontraram uma floresta habitada por povos indígenas 
diversos culturalmente que sustentavam populações numerosas. 
Infelizmente, durante a conquista e a colonização portuguesa desse 
território – baseadas nas atividades de coleta de produtos naturais 
e agricultura –, as populações indígenas foram reduzidas drastica-
mente, sobretudo por causa das doenças trazidas pelos europeus.

No século 19, a Amazônia estava composta principalmente por 
indivíduos miscigenados (índios, brancos e negros), os quais deixa-
ram de concentrar seus esforços na coleta de produtos naturais e 
na agricultura para viver em função do grande do ciclo econômico 
da borracha. Esse ciclo enriqueceu os barões de Belém e Manaus e 
promoveu o desenvolvimento arquitetônico e cultural dessas duas 
principais cidades amazônicas.

Após a crise do ciclo da borracha, a Amazônia entrou num pe-
ríodo de estagnação e, assim, na primeira metade do século 20, 
ficou distante e esquecida do restante do Brasil. Somente a partir 
de 1960, com os planos de integração nacional, descoberta de mi-
nérios e grandes projetos de desenvolvimento, a região voltou a 
crescer e receber novos migrantes de todo o Brasil, principalmente 
do Sul do país. Esse período, contudo, marca uma mudança drástica 
na paisagem da Amazônia: a devastação da floresta – provocada 
principalmente pela abertura de estradas para o estabelecimento 
de pastos e exploração de madeira predatória.

Atualmente, no século 21, o desafio dos povos que habitam a 
Amazônia, a maior floresta tropical do mundo, é integrar desenvol-
vimento econômico com proteção de seus recursos naturais. Para 
isso, muitas inciativas estão sendo desenvolvidas, entre as quais a 
criação de áreas protegidas (Unidades de Conservação, Terras Indí-
genas e Terras Quilombolas) e o combate ao desmatamento.

• A chegada dos europeus
Os europeus ficaram muito surpresos no início do século 16 

quando desembarcaram no vale do Amazonas e encontraram co-
munidades relativamente superpovoadas. Havia assentamentos in-
dígenas com milhares de habitantes! Entretanto, essas sociedades 
amazônicas sofreram grandes impactos a partir da chegada desses 
exploradores. Primeiro, com a invasão de vários aventureiros da Es-
panha, Holanda, França, Inglaterra e Irlanda em busca de supostos 
paraísos repletos de metais preciosos e, em seguida, durante o pro-
cesso de ocupação do território, com a imposição do estilo de vida 
português em grande parte do que hoje é Amazônia Legal.

Amazônia Legal inclui atualmente os Estados do Amazonas, 
Acre, Pará, Amapá, Roraima, Rondônia, Tocantins e parte do Mato 
Grosso e Maranhão. Ao longo do livro, após o trecho sobre o Trata-
do de Madri, a palavra Amazônia será utilizada para significar Ama-
zônia Legal.

Ao longo de cerca de 250 anos de conquista e colonização por-
tuguesa, muitos povos indígenas foram mortos pela arma de fogo 
dos conquistadores e sobretudo foram dizimados pelas doenças 
contagiosas trazidas pelos europeus (varíola, sarampo, catapora, 
gripe, tuberculose e doenças venéreas). Assim, as populações indí-
genas na Amazônia foram reduzidas de maneira drástica. À época 
do primeiro contato europeu havia aproximadamente 5 milhões de 
índios na bacia amazônica, dos quais 3 milhões viviam no Brasil. 
Atualmente há apenas cerca de 430 mil indígenas na Amazônia.

Mas por que os europeus, principalmente os espanhóis e por-
tugueses, vieram explorar a Amazônia no século 16? Essa história 
começa no final do século 15, quando Portugal e Espanha decidem 
navegar os mares em busca de riquezas nas Índias. Este é o período 
do ciclo oriental das navegações, que tinha por objetivo expandir 
as rotas comerciais. E vejam só, o navegador espanhol Cristóvão 
Colombo, buscando atingir essas regiões ricas chegou ao continen-
te americano! Isso ocorreu no dia 12 de outubro 1492, na ilha de 
Guanaani, no atual arquipélago das Bahamas. Ele chamou esse lu-
gar de ilha de San Salvador. Juntamente com outros exploradores 
espanhóis, Colombo comandava uma nau, a Santa Maria, e duas 
caravelas chamadas Pinta e Niña. No final de 1499, o comandante 
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que havia conduzido a caravela Niña – Vicente Yañez Pinzón –, ainda 
em busca de um caminho para o Oriente, atingiu a foz do rio Ama-
zonas, atual ilha de Marajó.

O resultado dessa expansão marítimo‐comercial foi a conquista 
de novas terras para Espanha e Portugal. Esse fato gerou tensões 
e conflitos e, por essa razão, foi assinado o Tratado de Tordesilhas 
em 7 de julho de 1494. O tratado consistia numa linha imaginária 
que passava a 370 léguas ao oeste do arquipélago de Cabo Verde 
(África). Esse meridiano dividiu o mundo para Portugal e Espanha: 
as terras ao leste seriam portuguesas e as terras ao oeste seriam 
espanholas. Assim, grande parte do que você conhece hoje como 
Amazônia, incluindo a região do Tapajós e a Calha Norte, pertencia 
formalmente aos espanhóis no século 16. De fato, a linha imaginá-
ria passava próximo da cidade de Belém. Portanto, quase todo o 
Estado do Pará e o restante da Amazônia pertencia à Espanha.

Depois de Pinzón, outros aventureiros europeus exploraram o 
percurso do rio Amazonas nos séculos 16 e 17. Dois desses explora-
dores se destacaram: o espanhol Francisco de Orellana (1542) e o 
português Pedro Teixeira (1637).

• Colonização: Amazônia nos séculos 17 e 18
Durante todo o período de colonização na Amazônia (1600 – 

1823), os portugueses expulsaram outros europeus (principalmen-
te os espanhóis) da região, construíram fortes, formaram vilas e 
cidades e converteram uma parte dos indígenas sobreviventes ao 
cristianismo. Além disso, forçaram os nativos a trabalhar nas planta-
ções, nas coletas das drogas do sertão, como remadores de canoas 
nas viagens e como soldados na defesa e posse do território.

A conversão dos índios e a sua “descida” para as vilas e aldeias 
portuguesas afetou as diferentes culturas e modos de produção das 
populações indígenas que viviam nas margens do rio Amazonas e seus 
afluentes. Nesse período houve esvaziamento das aldeias porque mui-
tos indígenas deixavam de trabalhar para a sua própria família e comu-
nidade para se dedicar às colônias e, principalmente, porque a grande 
maioria foi morta por doenças, guerras e excesso de trabalho.

Nas vilas e aldeias amazônicas, na primeira fase da coloniza-
ção (1600 – 1700), os portugueses passam a desenvolver e refinar 
as práticas comerciais e políticas já aplicadas nas suas colônias da 
África e Índia. Por exemplo, a coleta das drogas do sertão/feitorias, 
o sistema de capitanias e as missões religiosas.

• Aspectos geográficos e ecológicos da Amazônia e de Ron-
dônia.  

A elaboração de um zoneamento para o Estado de Rondônia, 
pode‐se dizer, foi motivado pelo desenvolvimento de uma cons-
ciência ecológica, originária das conferências mundiais que levan-
taram a problemática do desequilíbrio ecológico em nosso planeta, 
chamando a atenção sobre o modelo de ocupação da Amazônia 
adotado pelo governo brasileiro a partir da década de 70.

Em 1988, como resposta às pressões internas e especialmen-
te às externas, o governo federal lançou o programa “Nossa Natu-
reza”, visando a um ordenamento territorial da Região Norte que 
conseguisse conciliar desenvolvimento econômico e preservação 
ambiental.

Em 1990, o Governo Federal adotou a ideia do Zoneamento 
Econômico Ecológico, criando uma comissão coordenadora dos tra-
balhos de zoneamento nacional, tendo a Amazônia Legal como área 
prioritária. O Estado, em função disso apresentou um programa 
denominado Planafloro Plano Agropecuário e Florestal de Rondô-
nia – que tinha como prioridade o Zoneamento Socioeconômico-
‐Ecológico e a demarcação de todas as Unidades de Conservação. 
Concluídos os levantamentos, o produto final foi transformado em 

proposta de Projeto de Lei pelo governo do Estado e apresentado 
Assembleia Legislativa, resultando na Lei de Zoneamento Socioeco-
nômico Ecológico do Estado de Rondônia – ZSEE.

Baseado nas características pedológicas, edafoclimáticas, geo-
lógicas, geomorfológicas, bióticas e levando também em conside-
ração as peculiaridades socioeconômicas, esse zoneamento define 
para o Estado de Rondônia três zonas, com nove subdivisões, des-
crevendo‐as da seguinte forma:

— Zona 1 (4 subzonas): Áreas de usos agropecuários, agro-
florestais e florestais. Zonas de ocupação da terra para diferentes 
usos, principalmente agropecuários, com graus variáveis de ocupa-
ção e de vulnerabilidade ambiental.

— Zona 2 (2 subzonas): Áreas de Usos Especiais. Áreas de Con-
servação dos Recursos Naturais, passíveis de uso sob manejo sus-
tentável. 

— Zona 3 (3 subzonas): Áreas Institucionais. Áreas Institucio-
nais, constituídas pelas áreas protegidas de uso restrito e controla-
do, previstas em Lei e instituídas pela União, Estado e municípios.

Para a Zona 1 está previsto como diretriz geral que deve ser 
estimulado o desenvolvimento das atividades primárias em áreas 
desmatadas ou antropizadas, com práticas adequadas e manejo no 
uso dos recursos naturais, especialmente o solo, de forma a maxi-
mizar os custos de oportunidade representados pelo valor da flo-
resta. Deve‐se estimular também o manejo sustentado dos recursos 
florestais e, em particular, o reflorestamento e a recuperação de 
áreas degradadas, de preservação permanente, e de reserva legal, 
incluindo o aproveitamento alternativo da vegetação secundária.

Recomenda‐se, ainda, a aplicação de políticas públicas com-
pensatórias visando a manutenção dos recursos florestais rema-
nescentes, evitando a sua conversão para sistemas agropecuários 
extensivos. As obras de infraestrutura, tais como estradas, deverão 
estar condicionadas às diretrizes de uso das subzonas.

Essa Zona 1 coincide, na sua maior parte, com a Mesorregião 
Leste Rondoniense, que concentra as atividades agropecuárias no 
Estado. As Zonas 2 e 3 concentram‐se na Mesorregião Madeira-
‐Guaporé, cuja maioria das áreas sofrem fortes restrições à explo-
ração agropecuária.

A área a ser preservada, prevista no zoneamento, é de 70% do 
território do Estado, incluindo os 20% de área dos estabelecimentos 
agrícolas situados na Zona 1, restando às Zonas 2 e 3 os outros 50%.

Segundo alguns dos entrevistados, a elaboração e a aplicação 
de um zoneamento em Rondônia não foi e não é um processo tran-
quilo. Muitos dos recursos destinados ao zoneamento sofreram 
desvios que colocaram em risco a confiabilidade das iniciativas no 
campo do ordenamento espacial do Estado.

O próprio Banco Mundial, um dos parceiros no programa, teve 
que intervir para garantir as finalidades do programa. Atualmente 
persistem incertezas, mesmo que o zoneamento seja um consenso 
entre os agentes estaduais. Elas residem, segundo representantes 
de organizações não governamentais, na pouca confiabilidade do 
governo estadual em levar a cabo aquilo que determina a Lei ou o 
zoneamento.

Por outro lado, a sucessiva edição de Medida Provisória pro-
posta pelo governo federal que altera a área de reserva legal na 
Amazônia para 80% de sua superfície inviabiliza as atividades agrí-
colas já desenvolvidas no Estado e cria um confronto direto entre 
duas peças jurídicas e duas instâncias executivas.

Um dos entrevistados salientou que essa situação tem gerado 
conflitos entre órgãos do próprio governo federal, exemplificando 
que o Incra implanta em áreas desprovidas de vegetação projetos 
de assentamento cujas famílias assentadas não conseguem acessar 
o crédito rural por não possuírem atestado do Ibama da existência 
de reserva legal de 80% da área.
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• A paisagem local e sua relação com outras 
Vários fatores contribuem para as transformações das paisa-

gens. O crescimento populacional contribui para tais mudanças, 
como vimos no decorrer da história, o avanço da industrialização 
e a busca por áreas cada vez mais uteis e disponíveis. O avanço do 
extrativismo mineral e vegetal transformaram as paisagens nos Es-
tados do Amazonas e Rondônia, aos quais contribuíram de forma 
significativa para que nessas regiões surgissem cidades. O avanço 
da agricultura e pecuária são outros fatores que servem neste ce-
nário como transformador e trazem consequências irreversíveis. Aí 
vemos o grande contraste entre a paisagem local versus a paisagem 
em constante transformação. 

Em meio a degradação também vemos a construção e preser-
vação de áreas nativas de mata e vegetação e a luta pela preserva-
ção (permanência) das espécies.

Vamos analisar alguns aspectos que contribuem para essa 
transformação.

Vemos que o crescimento acelerado na região só ocorre, de 
fato, a partir das décadas de 60 e 70. Os incentivos fiscais e os inten-
sos investimentos do governo federal, como os projetos de coloni-
zação dirigida, estimulam a migração, em grande parte originária do 
Centro‐Sul. Além disso, o acesso fácil à terra boa e barata atrai em-
presários interessados em investir na agropecuária e na indústria 
madeireira. Nessa época, a descoberta de ouro e cassiterita tam-
bém contribui para o aumento populacional. Entre 1960 e 1980, o 
número de habitantes cresce quase oito vezes, passando de 70 mil 
para 500 mil. Em 1981, Rondônia ganha a condição de estado.

• Arco do Desmatamento 
Região onde a fronteira agrícola avança em direção à floresta 

obtendo os maiores índices de desmatamento da Amazônia. O arco 
abrange do leste e sul do Pará em direção oeste, passando por Mato 
Grosso, Amazonas, Rondônia e Acre.

• Aumento da fronteira agrícola e sua necessidade
O desenvolvimento das atividades agrícolas trouxe uma série 

de problemas ambientais e conflitos fundiários. Por outro lado, 
transformou a área em uma das principais fronteiras agrícolas do 
país e uma das regiões mais prósperas e produtivas do Norte bra-
sileiro.

Para um melhor uso do espaço ocupado em novas terras da 
Amazônia foi criado um projeto chamado Amazônia Legal que visa 
não só melhorar o nível produtivo na área ocupada, como reduzir o 

desmatamento a zero. Permite o estudo e o emprego de tecnologia 
na biodiversidade local, permite ecoturismo, em geral é uma forma 
de absorver todos os recursos naturais e culturais conservando o 
meio ambiente necessário ao nosso planeta. Conforme a população 
mundial continuar crescendo, a necessidade de se aumentar a pro-
dução de alimentos e o avanço em terras continuará existindo, até 
que a população se estabilize ou o nível de produção fique bastante 
elevado já nos hectares utilizados, pois a demanda por alimento é 
maior que a produção mundial. Cientistas e técnicos defendem que 
o espaço no território ocupado pela pastagem precisa ser melhor 
aproveitado para que o desmatamento realizado a fim de novas 
pastagens seja feito somente quando saturar o uso do terreno já 
aproveitado

• Mitos fundantes materiais
A região Amazônica tem sido marcada por ciclos econômicos, 

que são dos Mitos Fundantes Imateriais, atraem povoadores de 
todo o país e todas as partes do mundo, produzem economia e fi-
xam povoadores sedentários. Estes, fundam núcleos de povoamen-
to, organizam as sociedades e executam as políticas de colonização. 
Esses núcleos de povoamento, elevados à condição de vilas e cida-
des, têm como referência os empreendimentos que se transforma-
ram nos mitos fundantes amazônicos. 

No estado de Rondônia, os mitos fundantes materiais são: 
1. Real Forte do Príncipe da Beira, construído no século XVIII 

sob a influência do Ciclo do Ouro no Vale do Guaporé. Este ciclo fun-
cionou durante 60 anos, controlado pela Coroa Portuguesa, dando 
início ao Mercantilismo amazônico. 

2. Ferrovia Madeira-Mármore construída em duas fases. A pri-
meira, no século XIX, e a segunda no início do século XX. Em ambos 
os momentos, sob a influência do 1º. Ciclo da Borracha, que funcio-
nou durante 70 anos e deu a identidade econômica da Amazônia. 

3. Estações Telegráficas Estratégicas do Mato Grosso ao Ama-
zonas, implantadas no início do século XX, esse empreendimento 
do governo federal brasileiro, foi construído nos sertões do Mato 
Grosso por uma legião mista de militares e civis sob o comando do 
desbravador de Rondônia, o militar Cândido Mariano da Silva Ron-
don, cujos trabalhos o credenciaram a ser o Patrono do Estado de 
Rondônia e o Patrono das Comunicações do Brasil. 

4. Rodovia FederaL BR 364 – construída em meados do sécu-
lo XX, no governo do presidente Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
JK, integra o projeto rodoviário de integração brasileira. Chamada 
Rodovia Acreana, este sistema de escoamento da economia visava 
interligar o Acre e Rondônia ao restante do país e retirar do isola-
mento econômico as populações destas regiões. 

5. Usinas Hidrelétricas de Samuel, Santo Antônio e Girau, pro-
jetos que interligam Rondônia ao SIN (Sistema Integrado Nacional 
de Energia Elétrica) da Usina Binacional Itaipu. ‐ A UHE de Samuel, 
construída na década de 80 do século XX, tornou‐se a primeira usi-
na de Rondônia, foi a primeira do estado de Rondônia.  ‐ As UHE de 
Santo Antônio e Girau, construídas na década de 2010, fazem parte 
de um grande projeto de integração nacional de energia hidráulica 
da Amazônia, a serviço da região sudeste, como suporte a possíveis 
apagões da UHE Binacional Itaipu.  

Amazônia Legal inclui atualmente os Estados do Amazonas, 
Acre, Pará, Amapá, Roraima, Rondônia, Tocantins e parte do Mato 
Grosso e Maranhão. Ao longo do livro, após o trecho sobre o Trata-
do de Madri, a palavra Amazônia será utilizada para significar Ama-
zônia Legal.

Ao longo de cerca de 250 anos de conquista e colonização por-
tuguesa, muitos povos indígenas foram mortos pela arma de fogo 
dos conquistadores e sobretudo foram dizimados pelas doenças 
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NOÇÕES DE ESTATÍSTICA

ESTATÍSTICA DESCRITIVA E ANÁLISE EXPLORATÓRIA DE 
DADOS: GRÁFICOS, DIAGRAMAS, TABELAS, MEDIDAS 
DESCRITIVAS (POSIÇÃO, DISPERSÃO, ASSIMETRIA E 

CURTOSE)

ESTATÍSTICA DESCRITIVA
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais ca-

racterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. 

Noções de estatística
A estatística torna‐se a cada dia uma importante ferramenta de 

apoio à decisão. Resumindo: é um conjunto de métodos e técnicas 
que auxiliam a tomada de decisão sob a presença de incerteza.

Estatística descritiva (Dedutiva)
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais ca-

racterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. Fazemos uso de:

Tabelas de frequência - Ao dispor de uma lista volumosa de 
dados, as tabelas de frequência servem para agrupar informações 
de modo que estas possam ser analisadas. As tabelas podem ser de 
frequência simples ou de frequência em faixa de valores.

Gráficos - O objetivo da representação gráfica é dirigir a aten-
ção do analista para alguns aspectos de um conjunto de dados. Al-
guns exemplos de gráficos são: diagrama de barras, diagrama em 
setores, histograma, boxplot, ramo‐e‐folhas, diagrama de disper-
são, gráfico sequencial.

Resumos numéricos - Por meio de medidas ou resumos numé-
ricos podemos levantar importantes informações sobre o conjunto 
de dados tais como: a tendência central, variabilidade, simetria, va-
lores extremos, valores discrepantes, etc.

Estatística inferencial (Indutiva)
Utiliza informações incompletas para tomar decisões e tirar 

conclusões satisfatórias. O alicerce das técnicas de estatística infe-
rencial está no cálculo de probabilidades. Fazemos uso de:

Estimação - A técnica de estimação consiste em utilizar um 
conjunto de dados incompletos, ao qual iremos chamar de amos-
tra, e nele calcular estimativas de quantidades de interesse. Estas 
estimativas podem ser pontuais (representadas por um único valor) 
ou intervalares.

Teste de Hipóteses ‐ O fundamento do teste estatístico de hi-
póteses é levantar suposições acerca de uma quantidade não co-
nhecida e utilizar, também, dados incompletos para criar uma regra 
de escolha.

População e amostra

População: é o conjunto de todas as unidades sobre as quais 
há o interesse de investigar uma ou mais características.

Variáveis e suas classificações
Qualitativas – quando seus valores são expressos por atribu-

tos: sexo (masculino ou feminino), cor da pele, entre outros. Dize-
mos que estamos qualificando.

Quantitativas – quando seus valores são expressos em núme-
ros (salários dos operários, idade dos alunos, etc). Uma variável 
quantitativa que pode assumir qualquer valor entre dois limites 
recebe o nome de variável contínua; e uma variável que só pode 
assumir valores pertencentes a um conjunto enumerável recebe o 
nome de variável discreta.

Fases do método estatístico
- Coleta de dados: após cuidadoso planejamento e a devida 

determinação das características mensuráveis do fenômeno que se 
quer pesquisar, damos início à coleta de dados numéricos necessá-
rios à sua descrição. A coleta pode ser direta e indireta.

- Crítica dos dados: depois de obtidos os dados, os mesmos 
devem ser cuidadosamente criticados, à procura de possível falhas 
e imperfeições, a fim de não incorrermos em erros grosseiros ou 
de certo vulto, que possam influir sensivelmente nos resultados. A 
crítica pode ser externa e interna.

- Apuração dos dados: soma e processamento dos dados obti-
dos e a disposição mediante critérios de classificação, que pode ser 
manual, eletromecânica ou eletrônica.

- Exposição ou apresentação de dados: os dados devem ser 
apresentados sob forma adequada (tabelas ou gráficos), tornando 
mais fácil o exame daquilo que está sendo objeto de tratamento 
estatístico.

- Análise dos resultados: realizadas anteriores (Estatística Des-
critiva), fazemos uma análise dos resultados obtidos, através dos 
métodos da Estatística Indutiva ou Inferencial, que tem por base 
a indução ou inferência, e tiramos desses resultados conclusões e 
previsões.
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Censo
É uma avaliação direta de um parâmetro, utilizando‐se todos os componentes da população.
Principais propriedades:
‐ Admite erros processual zero e tem 100% de confiabilidade;
- É caro;
- É lento;
‐ É quase sempre desatualizado (visto que se realizam em períodos de anos 10 em 10 anos);
- Nem sempre é viável.

Dados brutos: é uma sequência de valores numéricos não organizados, obtidos diretamente da observação de um fenômeno coletivo.

Rol: é uma sequência ordenada dos dados brutos.

Tabelas de frequência
 A partir dos dados brutos, podemos agrupar os valores de uma variável quantitativa ou qualitativa e construir a chamada tabela de 

frequências. As tabelas de frequências podem ser simples ou por faixas de valores, dependendo da classificação da variável.

Tabela de frequência simples
São adequadas para resumir observações de uma variável qualitativa ou quantitativa discreta, desde que esta apresente um conjunto 

pequeno de diferentes valores.

Exemplo:

A variável estado civil é qualitativa nominal e no levantamento feito nos 385 indivíduos apareceram respostas que foram agrupadas 
em 5 níveis (categorias) para esta variável: Solteiro, Casado, Divorciado, Viúvo e Outro. A construção da tabela de frequência simples, neste 
caso, resume os dados brutos pela contagem de vezes (frequência absoluta) que uma determinada categoria foi observada.

Tabelas de frequências em faixas de valores
Para agrupar dados de uma variável quantitativa contínua ou até mesmo uma variável quantitativa discreta com muitos valores di-

ferentes, a tabela de frequências simples não é mais um método de resumo, pois corremos o risco de praticamente reproduzir os dados 
brutos.

Utilizando este procedimento, devemos tomar cuidado pois ao contrário da tabela de frequência simples, não é mais possível repro-
duzir a lista de dados a partir da organização tabular. Em outras palavras, estamos perdendo informação ao condensá‐las.

Exemplo: A tabela traz dados sobre as horas semanais de atividades físicas dos 50 estudantes que participaram do levantamento sobre 
hábitos de lazer.

O resumo da tabela é feito mediante a construção de 6 intervalos de comprimento igual a 2 horas e posteriormente a contagem de 
indivíduos com valores identificados ao intervalo. Um indivíduo que gastou 6 horas semanais de exercício será contado no quarto intervalo 
(6|–8) que inclui o valor 6 e exclui o valor 8.
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Para acharmos esses valores vamos fazer uso das seguintes in-
formações:

- Determinar a quantidade de classes(k)

- Calcular a amplitude das classes(h):
**Calcule a amplitude do conjunto de dados: L = xmáx–xmín
**Calcule a amplitude (largura) da classe: h = L / k

Arredonde convenientemente
‐ Calcular os Limites das Classes

- Limite das classes
Utilize a notação: [x,y) –intervalo de entre x (fechado) até y 

(aberto)
Frequentemente temos que “arredondar “a amplitude das 

classes e, consequentemente, arredondar também os limites das 
classes. Como sugestão, podemos tentar, se possível, um ajuste si-
métrico nos limites das classes das pontas nas quais, usualmente, a 
quantidade de dados é menor.

- Ponto médio das classes
xk= (Lsuperior–Linferior) / 2

Distribuição de frequência
Frequência absoluta e Histograma1

Quando trabalhamos com um grande quantitativo de dados, 
passamos a trabalhar com os dados agrupados. Então fazemos uso 
das tabelas de distribuição de frequência, entre outros recursos que 
facilitarão a compreensão dos dados.

Na distribuição de frequência listamos todos os valores coleta-
dos, um em cada linha, marcam‐se as vezes em que eles aparecem, 
incluindo as repetições, e conta‐se a quantidade de ocorrências de 
cada valor. Por este motivo, tabelas que apresentam valores e suas 
ocorrências denominam‐se distribuição de frequências.

O termo “frequência” indica o número de vezes que um dado 
aparece numa observação estatística. Exemplo:

Um professor organizou os resultados obtidos em uma prova 
com 25 alunos da seguinte forma:

1  Associação Educacional Dom Bosco - Estatística e probabilidade - Uanderson 
Rebula de Oliveira

Vamos organizá‐los de modo que a consulta a eles seja simplifi-
cada. Então, faremos a distribuição de frequência destas notas, por 
meio da contagem de dados, que podemos chamar de frequência 
de dados absolutos.

Esta forma de organizar dados é conhecida como distribuição 
de frequência, e o número de vezes que um dado aparece é chama-
do de frequência absoluta. O somatório SEMPRE é a quantidade de 
dados apresentados, que neste é 25.

Quando os dados numéricos são organizados, eles geralmen-
te são ordenados do menor para o maior, divididos em grupos de 
tamanho razoável e, depois, são colocados em gráficos para que 
se examine sua forma, ou distribuição. Este gráfico é chamado de 
Histograma. Um histograma é um gráfico de colunas juntas. Em um 
histograma não existem espaços entre as colunas adjacentes, como 
ocorre em um gráfico de colunas. No exemplo, a escala horizontal 
(→) representa as notas e a escala vertical (↑) as frequências. Os 
gráficos são a melhor forma de apresentação dos dados.
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES 
LINUX E WINDOWS 10)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

124

Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

WINDOWS 8

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO. ABORDAGENS 
CLÁSSICA, BUROCRÁTICA E SISTÊMICA DA 

ADMINISTRAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO: PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E CONTROLE. ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL. CULTURA ORGANIZACIONAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Dentre tantas definições já apresentadas sobre o conceito de 

administração, podemos destacar que:

“Administração é um conjunto de atividades dirigidas à utili-
zação eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de alcançar um ou 

mais objetivos ou metas organizacionais.”

Ou seja, a Administração vai muito além de apenar “cuidar de 
uma empresa”, como muitos imaginam, mas compreende a capa-
cidade de conseguir utilizar os recursos existentes (sejam eles: re-
cursos humanos, materiais, financeiros,…) para atingir os objetivos 
da empresa.

O conceito de administração representa uma governabilidade, 
gestão de uma empresa ou organização de forma que as atividades 
sejam administradas com planejamento, organização, direção, e 
controle. 

O ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de 
outras pessoas na busca de realizar objetivos da organização bem 

como de seus membros.
Montana e Charnov

Principais abordagens da administração (clássica até contin-
gencial)

É importante perceber que ao longo da história a Administra-
ção teve abordagens e ênfases distintas. Apesar de existir há pouco 
mais de 100 (cem) anos, como todas as ciências, a Administração 
evoluiu seus conceitos com o passar dos anos. 

De acordo com o Professor Idalberto Chiavenato (escritor, pro-
fessor e consultor administrativo), a Administração possui 7 (sete) 
abordagens, onde cada uma terá seu aspecto principal e agrupa-
mento de autores, com seu enfoque específico. Uma abordagem, 
poderá conter 2 (duas) ou mais teorias distintas. São elas:

1. Abordagem Clássica: que se desdobra em Administração 
científica e Teoria Clássica da Administração.

2. Abordagem Humanística: que se desdobra principalmente 
na Teoria das Relações Humanas.

3. Abordagem Neoclássica: que se desdobra na Teoria Neo-
clássica da Administração, dos conceitos iniciais, processos admi-
nistrativos, como os tipos de organização, departamentalização e 
administração por objetivos (APO).

4. Abordagem Estruturalista: que se desdobra em Teoria Buro-
crática e Teoria Estruturalista da Administração.

5. Abordagem Comportamental: que é subdividida na Teoria 
Comportamental e Teoria do Desenvolvimento Organizacional (DO).

6. Abordagem Sistêmica: centrada no conceito cibernético 
para a Administração, Teoria Matemática e a Teria de Sistemas da 
Administração.

7. Abordagem Contingencial: que se desdobra na Teoria da 
Contingência da Administração.

Origem da Abordagem Clássica
1 — O crescimento acelerado e desorganizado das empresas: 
• Ciência que substituísse o empirismo;
• Planejamento de produção e redução do improviso.
2 — Necessidade de aumento da eficiência e a competência 

das organizações:
• Obtendo melhor rendimento em face da concorrência;
• Evitando o desperdício de mão de obra.

Abordagem Científica – ORT (Organização Racional do Traba-
lho)

• Estudo dos tempos e movimentos;
• Estudo da fadiga humana;
• Divisão do trabalho e especialização;
• Desenho de cargo e tarefas;
• Incentivos salariais e premiação de produção;
• Homo Economicus;
• Condições ambientais de trabalho;
• Padronização;
• Supervisão funcional.
Aspectos da conclusão da Abordagem Científica: A percepção 

de que os coordenadores, gerentes e dirigentes deveriam se preo-
cupar com o desenho da divisão das tarefas, e aos operários cabia 
única e exclusivamente a execução do trabalho, sem questionamen-
tos, apenas execução da mão de obra.

— Comando e Controle: o gerente pensa e manda e os traba-
lhadores obedecem de acordo com o plano.

— Uma única maneira correta (the best way).
— Mão de obra e não recursos humanos.
— Segurança, não insegurança. As organizações davam a sen-

sação de estabilidade dominando o mercado.
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Teoria Clássica
• Aumento da eficiência melhorando a disposição dos órgãos componentes da empresa (departamentos);
• Ênfase na anatomia (estrutura) e na fisiologia (funcionamento);
• Abordagem do topo para a base (nível estratégico tático);
• Do todo para as partes.

 

Diferente do processo neoclássico, na Teoria Clássica temos 5 (cinco) funções – POC3:
— Previsão ao invés de planejamento: Visualização do futuro e traçar programa de ação.
— Organização: Constituir a empresa dos recursos materiais e social.
— Comando: Dirigir e orientar pessoas.
— Coordenação: Ligação, união, harmonizar todos os esforços coletivamente. 
 
Controle: Se certificar de que tudo está ocorrendo de acordo com as regras estabelecidas e as ordens dadas.

• Princípios da Teoria Clássica:
— Dividir o trabalho;
— Autoridade e responsabilidade;
— Disciplina;
— Unidade de comando;
— Unidade de direção;
— Subordinação dos interesses individuais aos gerais;
— Remuneração do pessoal;
— Centralização;
— Cadeia escalar;
— Ordem;
— Equidade;
— Estabilidade do pessoal;
— Iniciativa;
— Espírito de equipe.

A Abordagem Clássica, junto da Burocrática, dentre todas as abordagens, chega a ser uma das mais importantes.

Abordagem Neoclássica
No início de 1950 nasce a Teoria Neoclássica, teoria mais contemporânea, remodelando a Teoria Clássica, colocando novo figurino 

dentro das novas concepções trazidas pelas mudanças e pelas teorias anteriores. Funções essencialmente humanas começam a ser inse-
ridas, como: Motivação, Liderança e Comunicação. Preocupação com as pessoas passa a fazer parte da Administração.

• Fundamentos da Abordagem Neoclássica
— A Administração é um processo operacional composto por funções, como: planejamento, organização, direção e controle.
— Deverá se apoiar em princípios basilares, já que envolve diversas situações.
— Princípios universais.
— O universo físico e a cultura interferem no meio ambiente e afetam a Administração.
— Visão mais flexível, de ajustamento, de continuidade e interatividade com o meio.
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— Ênfase nos princípios e nas práticas gerais da Administração.
— Reafirmando os postulados clássicos.
— Ênfase nos objetivos e resultados.
— Ecletismo (influência de teorias diversas) nos conceitos.

Teoria Burocrática
Tem como pai Max Weber, por esse motivo é muitas vezes cha-

mada de Teoria Weberiana. Para a burocracia a organização alcan-
çaria a eficiência quando explicasse, em detalhes, como as coisas 
deveriam ser feitas.

Burocracia não é algo negativo, o excesso de funções sim. A 
Burocracia é a organização eficiente por excelência. O excesso da 
Burocracia é que transforma ela em algo negativo, o que chamamos 
de disfunções.

• Características
— Caráter formal das normas e regulamentos.
— Caráter formal das comunicações.
— Caráter racional e divisão do trabalho.
— Impessoalidade nas relações.
— Hierarquia de autoridade.
— Rotinas e procedimentos padronizados.
— Competência técnica e meritocracia.
— Especialização da administração.
— Profissionalização dos participantes.
— Completa previsibilidade de comportamento.

• Disfunções
— Internalização das regras e apego aos procedimentos.
— Excesso de formalismo e de papelório.
— Resistência às mudanças.
— Despersonalização do relacionamento.
— Categorização como base do processo decisório.
— “Superconformidade” às rotinas e aos procedimentos.
— Exibição de sinais de autoridade.
— Dificuldade no atendimento.

Abordagem Estruturalista
A partir da década de 40, tínhamos:
• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pes-

soas. 

As duas correntes sofreram críticas que revelaram a falta de 
uma teoria sólida e abrangente, que servisse de orientação para o 
administrador.

A Abordagem Estruturalista é composta pela Teoria Burocrática 
e a Teoria Estruturalista. Além da ênfase na estrutura, ela também 
se preocupa com pessoas e ambiente, se aproxima muito da Teoria 
de Relações Humanas. 

No início da Teoria Estruturalista, vive‐se a mesma gênese da 
Teoria da Burocracia, esse movimento onde só se encontram críti-
cas da Teoria das Relações Humanas às outras Teorias e não se tem 
uma preposição de um novo método.

• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pes-

soas. 

A Teoria Estruturalista é um desdobramento da Burocracia e 
uma leve aproximação à Teoria das Relações Humanas. Ainda que 
a Teoria das Relações Humanas tenha avançado, ela critica as ante-
riores e não proporciona bases adequadas para uma nova teoria. Já 
na Teoria Estruturalista da Organização percebemos que o TODO é 

maior que a soma das partes. Significa que ao se colocar todos os 
indivíduos dentro de um mesmo grupo, essa sinergia e cooperação 
dos indivíduos gerará um valor a mais que a simples soma das indi-
vidualidades. É a ideia de equipe.

• Teoria Estruturalista - Sociedade de Organizações
— Sociedade = Conjunto de Organizações (escola, igreja, em-

presa, família).
— Organizações = Conjunto de Membros (papéis) – (aluno, pro-

fessor, diretor, pai).

O mesmo indivíduo faz parte de diferentes organizações e tem 
diferentes papéis.

• Teoria Estruturalista – O Homem Organizacional:
— Homem social que participa simultaneamente de várias or-

ganizações.
— Características: Flexibilidade; Tolerância às frustrações; Ca-

pacidade de adiar as recompensas e poder compensar o trabalho, 
em detrimento das suas preferências; Permanente desejo de reali-
zação.

• Teoria Estruturalista – Abordagem múltipla:
— Tanto a organização formal, quanto a informal importam;
— Tanto recompensas salariais e materiais, quanto sociais e 

simbólicas geram mudanças de comportamento;
— Todos os diferentes níveis hierárquicos são importantes em 

uma organização;
— Todas as diferentes organizações têm seu papel na socieda-

de;
— As análises intra organizacional e Inter organizacional são 

fundamentais.

• Teoria Estruturalista – Conclusão:
— Tentativa de conciliação dos conceitos clássicos e humanís-

ticos;
— Visão crítica ao modelo burocrático;
— Ampliação das abordagens de organização;
— Relações Inter organizacionais;
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NOÇÕES DE CONTABILIDADE

CONCEITOS, OBJETIVOS E FINALIDADES
 DA CONTABILIDADE 

CONCEITO
Contabilidade é a ciência social que estuda, interpreta e regis-

tra os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade, ob-
servando seus aspectos quantitativos e por meio de técnicas, suas 
variações no decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de decisões, 
dentro e fora do ambiente da empresa, analisando, registrando e 
controlando o patrimônio. Através de relatórios gerados pela Con-
tabilidade, esses dados são entregues ao seu público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus métodos 
aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, possuidoras ou não de 
finalidades lucrativas.

A Contabilidade pode ser dividida em algumas áreas:
	 Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encarregados 

de analisar e avaliar atividades, no sentido de apurar a transparên-
cia dos registros contábeis e a exatidão da prática das operações 
para que seja emitida opinião formal sobre os as mesmas.

	 Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Contabili-
dade, a perícia contábil é “o conjunto de procedimentos técnicos, 
que tem por objetivo a emissão de laudo ou parecer sobre questões 
contábeis, mediante exame, vistoria, indagação, investigação, arbi-
tramento, avaliação ou certificado”.

	 Contabilidade do terceiro setor: Possibilita demonstrar 
clareza para a sociedade no trabalho desenvolvido por entidades 
deste setor, gerando confiabilidade na captação de novos recursos.

	 Contabilidade Fiscal: Atua através de conhecimentos es-
pecíficos, registrando e escriturando todos os fatos que incidem nas 
obrigações tributárias.Muitas vezes, os serviços fiscais são terceiri-
zados através de escritórios contábeis que ficam responsáveis tam-
bém pela apuração e contabilização das rotinas de departamento 
pessoal.

	 Contabilidade de seguros: Através de sistema de controle 
e análise financeiros, contabiliza as atividades de uma seguradora 
necessárias à tomada de decisão.

	 Contabilidade bancária: Responsável pela contabilização 
das instituições de crédito e finanças.

	 Contabilidade Pública: Conjunto de normas e princípios 
, aplicados para o controle do patrimônio das entidades do setor 
público.

	 Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade que ana-
lisa e controla o patrimônio das empresas com atividades no mer-
cado imobiliário.

	 Contabilidade digital: Concentração de órgãos do governo 
Federal na formalização dos registros de escrituração contábil ele-
trônica com o objetivo de combater a sonegação fiscal.

	 Contabilidade de Custos: Voltada para a análise dos custos 
que a empresa possui na produção de seus bens ou na prestação 
de seus serviços. 

	 Consolidação de balanços: Técnica contábil utilizada para 
concentrar o patrimônio e os resultados de um grupo de empresas 
que tem o mesmo controle societário.

OBJETIVO
O Objetivo da Contabilidade é registrar, organizar e formalizar 

atos e fatos que afetam a entidade. Além de apresentar de maneira 
estruturada, seus bens, direitos, obrigações e resultados. As princi-
pais técnicas utilizadas para o alcance de seus objetivos são: escritu-
ração, demonstrações contábeis e análise de balanços.

FINALIDADE
A Finalidade da Contabilidade é fornecer a seus usuários o má-

ximo possível de informações atualizadas sobre o patrimônio da 
empresa e suas alterações, permitindo a transparência em seu con-
trole e tomada de decisões.

A Contabilidade tem um público com interesse principalmen-
te em seu desempenho financeiro e suas questões relacionadas ao 
fisco. Entre eles:• Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das em-
presas rivais.• Órgãos do governo: Examinam os relatórios financeiros 
e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos e de futuras 
obrigações.• Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa será 
capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.• Diretoria, administração e funcionários em geral: Análise 
freqüente e profunda para tomadas de decisões, garantindo a ope-
ração da empresa e sua competitividade.• Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a empre-
sa é financeiramente sólida, pois assim há garantias de continuida-
de no fornecimento de bens e serviços; capacidade de pagamento 
por mercadorias.

PATRIMÔNIO: COMPONENTES, EQUAÇÃO FUNDAMEN-
TAL DO PATRIMÔNIO, SITUAÇÃO LÍQUIDA, REPRESEN-

TAÇÃO GRÁFICA.

O Patrimônio é um conjunto de Bens, Direitos e Obrigações 
pertencentes a uma pessoa ou empresa e que podem ser avaliados 
em moeda.

COMPONENTES
Os componentes do Patrimônio são os Bens, Direitos e Obri-

gações.
Os Bens e Direitos, expressos em forma de moeda compõem o 

Ativo. No Ativo estão os bens tangíveis (aqueles que possuem cor-
po e matéria), como automóveis, máquinas, etc.; e os intangíveis 
(aqueles abstratos ou imateriais), como marcas, patentes, etc.

Já as Obrigações compõem o Passivo, também conhecido como 
passivo exigível.

O Patrimônio Líquido é a diferença entre o valor do Ativo e do 
Passivo, em um determinado momento.
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EQUAÇÃO FUNDAMENTAL DO PATRIMÔNIO
A equação fundamental do patrimônio visa apontar o patrimô-

nio em situação normal, ou seja, em Situação Líquida Positiva, o 
que representa o objetivo de todas as entidades. Veja na equação:

ATIVO=PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SITUAÇÃO LÍQUIDA 
A diferença entre o Ativo e o Passivo de uma entidade é chama-

da de Situação Líquida ou Situação Líquida Patrimonial. No Gráfico 
Patrimonial, a Situação Líquida Patrimonial é apresentada ao lado 
direito. Ela será somada ou subtraída das Obrigações, de modo a 
igualar o Passivo com o Ativo.

ATIVO PASSIVO

Bens Obrigações

Caixa40.000 Duplicatas a pagar 65.000

Móveis 80.000 Salários a pagar10.000

Estoque de mercadorias 30.000 Impostos a pagar 60.000

Direitos (+) Situação Líquida55.000

Duplicatas a receber 20.000

Promissórias a receber20.000

Total190.000 Total190.000
SL = A ‐ P

As três Situações Líquidas possíveis são:
Positiva ou Superavitária: Ativo > Passivo
Negativa ou Deficitária: Ativo < Passivo
Nula: Ativo = Passivo

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 
O Patrimônio tem sua representação gráfica no formato de T:

Patrimônio

Bens Obrigações Direitos

No gráfico temos, de um lado, os Bens e os Direitos; que for-
mam o grupo dos Elementos Positivos e do outro lado, as Obriga-
ções, que formam então, o grupo dos Elementos Negativos.

Os Elementos Positivos são chamados de Componentes Ativos 
e seu conjunto forma o Ativo. São os Bens e os Direitos da entidade 
discriminados em moeda. Caixa, Bancos, Imóveis, Veículos, Equi-
pamentos, Mercadorias, Contas a Receber são alguns dos Bens e 
Direitos que uma empresa geralmente dispõe.

 Os Elementos Negativos são denominados Componentes Pas-
sivos e sua composição forma o Passivo. São as Obrigações a pagar, 
ou seja, os valores que as empresas devem a terceiros. Contas a 
Pagar, Fornecedores, Salários a Pagar, Impostos a Pagar são algumas 
das Obrigações assumidas por uma empresa.

Ativo Passivo

Bens Obrigações

Móveis e Utensílios Salários a Pagar

Estoque de Mercadorias Duplicatas a Pagar

Direitos

Duplicatas a Receber

Promissórias a Receber

ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITOS, FATOS 
PERMUTATIVOS, MODIFICATIVOS E MISTOS

ATOS ADMINISTRATIVOS
São ações praticadas pela empresa que não causam variação 

ou alteração em seu Patrimônio, ou seja, não há necessidade de 
registro na Contabilidade. Exemplos: Fianças, orçamentos, assina-
turas em contratos de seguros, etc.

FATOS ADMINISTRATIVOS
Práticas realizadas pela empresa que provocam variação na 

dinâmica patrimonial. Nem sempre modificam a Situação Líquida, 
pois resultam apenas na troca entre as espécies dos elementos pa-
trimoniais. Mas podem ocasionar alterações aumentativas ou dimi-
nutivas que modificam o Patrimônio Líquido. São três, os tipos de 
fatos administrativos:• Fatos permutativos: Não alteram a Situação Líquida, mas 
transitam valores entre as contas.

Recebimento de uma duplicata no valor de R$ 2.500,00.

Caixa(conta do Ativo)
a Duplicatas a receber (conta do Ativo)R$ 2.500,00

O ativo é aumentado e diminuído ao mesmo tempo, não alte-
rando a Situação Líquida Patrimonial.

• Fatos modificativos: Aumentam ou diminuem a Situação 
Líquida Patrimonial.

Recebimento de receita de juros, no valor de R$ 250,00.

Caixa(aumento do Passivo)
a Juros ativos(aumento da Situação Líquida Patrimonial) 

R$ 250,00

Este Fato modificativo é Aumentativo, pois aumentou a Situa-
ção Líquida Patrimonial.

• Fatos mistos ou compostos: Em apenas uma operação, 
ocorrem um fato permutativo e outro fato modificativo.

Pagamento de uma duplicata com desconto (antes do venci-
mento).

Duplicatas a Pagar (diminuição do Passivo)R$ 10.000,00
a Caixa(diminuição do Ativo)R$ 9.500,00
a Descontos obtidos (aumento da Situação Líquida Patri-

monial) R$ 500,00
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O pagamento da duplicata é um fato administrativo permutati-
vo (Duplicatas a Pagar a Caixa), pois houve diminuição do Ativo e do 
Passivo simultaneamente. O desconto obtido aumentou a Situação 
Líquida Patrimonial (devido aumento das receitas). Neste caso, é 
um fato contábil misto aumentativo.

 CONTAS: CONCEITOS, CONTAS DE DÉBITOS, CONTAS 
DE CRÉDITOS E SALDOS

CONCEITOS
Conta é a identificação técnica que recebe os elementos da va-

riação do Patrimônio. 
As contas podem ser analíticas (maior grau de detalhamento) e 

sintéticas (saldo calculado pela soma das contas analíticas, não acei-
tam lançamentos). As contas devem ser numeradas ou codificadas 
de acordo com as características dos elementos que representam. 

Exemplo:

Contas Número ou Código

Ativo
Caixa 
Contas a receber
Estoques
Terrenos

10.1
10.2
10.3
10.4

Passivo
Contas a Pagar
Patrimônio Líquido
Capital

20.1

30.1

Durante muito tempo, as contas eram registradas em um livro 
chamado Razão. Atualmente, as movimentações são registradas e 
armazenadas em planilhas eletrônicas, Softwares e programas ERP. 
Ainda assim, a estrutura de contas é conhecida como Razonete. Sua 
representação gráfica é apresentada em forma de T.

Método das partidas dobradas
O conceito universal desse método é que o registro de qual-

quer operação implica que para um débito em uma ou mais contas, 
deverá existir um crédito de valor igual em uma ou mais contas. 
Dessa maneira, a soma dos valores debitados sempre será a mesma 
dos valores creditados, não havendo débito(s) sem crédito(s) cor-
respondente(s).

CONTAS DE DÉBITOS, CONTAS DE CRÉDITOS E SALDOS
Todo lançamento realizado no lado esquerdo de uma conta é 

denominado Débito e os lançamentos realizado do lado direito da 
conta são chamados Crédito. Para quem não entende bem esses 
conceitos, pensaram que débito seria algo prejudicial à empresa e 
crédito algo favorável. Porém, essas denominações são convenções 
contábeis, ou seja, uma espécie de regra da Contabilidade. 

A diferença entre o total de débitos e o total de créditos reali-
zados em uma conta, é denominada saldo. Caso os débitos sejam 
superiores aos créditos, a conta terá um saldo devedor; na situação 
contrária, a conta terá seu saldo credor.

(Título da Conta)

(lado do débito) (lado do crédito)

PLANO DE CONTAS: CONCEITOS, ELENCO DE CONTAS, 
FUNÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS CONTAS 

CONCEITOS
O Plano de Contas é o grupo de contas previamente estabeleci-

do que orienta as atividades da contabilidade de uma empresa com 
o objetivo de padronizar os registros contábeis. 

Sua elaboração deve ser personalizada, com características 
próprias e de interesses individuais de cada entidade; tendo seu 
formato compatível as normas contábeis vigentes; não é preciso ser 
extenso, porém, deve ter contas suficientes para atender as neces-
sidades da empresa.

ELENCO DE CONTAS
O Elenco de Contas é o conjunto que determina a utilização 

das contas e os códigos utilizados pela entidade para os registros de 
atos e fatos administrativos, decorrentes da gestão do patrimônio.

FUNÇÃO
Sua função é apresentar os componentes patrimoniais (bens, 

direitos e obrigações, além da Situação Líquida Patrimonial) e os 
itens de resultado (receitas e despesas).

FUNCIONAMENTO
Ocorre quando as operações de débito e crédito indicam a va-

riação (aumento ou diminuição) dos saldos.
ito) (lado do crédito)
cumentos apenas na data em que foram pagos ou recebidos.

CONTABILIZAÇÃO DE OPERAÇÕES 
CONTÁBEIS DIVERSAS

JUROS
Recebimento de juros de clientes (receita)
Exemplo: Recebemos a duplicata nº 7082, no valor de R$ 

2.000,00, com 8% de juros pelo atraso.

C – Duplicatas a Receber R $ 
2.000

C – Juros Ativos R $ 
160

D – Caixa R $ 
2.160

Pagamento de juros (despesas)
Exemplo: Pagamento da duplicata nº 300, no valor de R$ 

1.000,00, com 5% de juros pelo atraso. Pagamento realizado em 
dinheiro.

D – Duplicatas a Pagar R $ 
1.000

D – Juros Passivos R $ 
50,00

C – Caixa R $ 
1.050
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NOÇÕES DE DIREITO PENAL E 
PROCESSUAL PENAL

INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES. SUJEITO 
ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA INFRAÇÃO PENAL

A infração penal pode ser conceituada como toda conduta pre-
viamente prevista em lei como ilícita, para qual se estabelece uma 
pena.

As infrações penais se subdividem em duas espécies: CRIMES e 
CONTRAVENÇÕES PENAIS.

1) Crime:
A Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto‐Lei nº 3.914, de 9 

de dezembro de 1941), em seu artigo 1º, conceituou o crime da se-
guinte forma:“Considera-se crime a infração penal que a lei comina 
pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alterna-
tiva ou cumulativamente com a pena de multa; (...)

Já a doutrina majoritária, que adota o conceito analítico de cri-
me, defende que crime étodo fato típico, antijurídico e culpável.
Nota‐se que o conceito analítico é majoritariamente tripartite, visto 
que considera que o crime possui 3 elementos ou requisitos: o fato 
típico, a ilicitude e a culpabilidade.

Elementos do Crime
Sobre os elementos do crime, a doutrina destaca duas teorias:

a) Teoria Bipartida:para esta teoria crime é todo fato típico e 
antijurídico (ilícito). Considera, portanto, como elementos do crime 
apenas o fato típico e a antijuridicidade/ilicitude. A culpabilidade 
para esta teoria é mero pressuposto para aplicação da pena e não 
elemento do crime.

b) Teoria Tripartida (Corrente Majoritária):considera crime 
todo fato típico, antijurídico e culpável (conceito analítico). Aqui, 
a culpabilidade também é considerada elemento do crime, junta-
mente como fato típico e a antijuridicidade. Na falta de algum des-
ses elementos o fato não será considerado crime.

Análise dos Elementos do Crime: (Conceito Analítico)

- Fato Típico: toda conduta que se enquadra em um tipo penal, 
ou seja, é o fato descrito pela lei penal como crime. Quando alguém 
pratica um fato que não está descrito em nenhum tipo penal, ele 
será atípico e, portanto, não será crime. O fato típico é composto 
dos seguintes elementos:Conduta; Nexo Causal;Resultado e Tipici-
dade

- Antijuridicidade (Ilicitude):o fato para ser antijurídico deve 
ser contrário às normas do direito penal. Existem situações, no en-
tanto, que alguns fatos são amparados por causas excludentes de 
ilicitude, como por exemplo na legítima defesa, no estado de ne-
cessidade, no estrito cumprimento de dever legal ou no exercício 
regular de direito. Nestes casos, o fato será típico, mas não será 
antijurídico, logo não haverá crime.

- Culpabilidade: diz respeito a possibilidade ou não de aplica-
ção de uma pena ao autor de um crime. Para que a pena possa 
ser aplicada, alguns requisitos/elementos são essenciais: imputa-
bilidade penal, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de 
conduta diversa. Ausente quaisquer destes requisitos, não haverá 
culpabilidade, logo não haverá crime.

2) Contravenção Penal:
A Lei de Introdução ao Código Penal, em seu artigo 1º, além de 

apresentar a conceituação de crime, trouxe também a definição de 
contravenção penal da seguinte forma: 

Decreto-Lei nº 3.914, de 9 de dezembro de 1941
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei comina 

pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alter-
nativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, a 
infração penal a que a lei comina, isoladamente, pena de prisão 
simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente. 
(Grifo nosso)

Nota‐se que o legislador diferenciou o crime e a contravenção 
penal basicamente com relação a pena aplicada, sendo considerado 
crime as infrações mais graves (punidas com reclusão ou detenção) 
e contravenção as infrações mais leves (punidas com prisão simples 
e multa).

Outra diferença entre os dois institutos é que no crime pune‐se 
a tentativa, já na contravenção a tentativa não é punível.

Por fim, nos crimes o tempo de cumprimento das penas priva-
tivas de liberdade não pode ser superior a 40 (quarenta) anos, já na 
contravenção penal a pena de prisão simples pode chegar no máxi-
mo a 05 (cinco) anos e é cumprida sem rigor penitenciário.

TIPICIDADE, ANTIJURIDICIDADE, CULPABILIDADE. 
IMPUTABILIDADE PENAL. EXCLUDENTES DE ILICITUDE 

E DE CULPABILIDADE. CONCURSO DE PESSOAS

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime 
(teoria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-

ralístico.
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Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide‐se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.

▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista 
(Hans Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa ou 
culposa) destinada a 

uma finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.

A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal exclui 
o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em 
lei. Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na conduta.

A conduta humana pode ser uma ação ou omissão. Há também 
o crime omissivo impróprio, no qual a ele é imputado o resultado, 
em razão do descumprimento do dever de vigilância, de acordo 
com a TEORIA NATURALÍSTICO-NORMATIVA.

Perceba a diferença:
• Crime comissivo = relação de causalidade física ou natural 

que enseja resultado naturalístico, ex. eu mato alguém.
• Crime comissivo por omissão (omissivo impróprio) = relação 

de causalidade normativa, o descumprimento de um dever leva ao 
resultado naturalístico, ex. uma babá fica no Instagram e não vê a 
criança engolir produtos de limpeza – se tivesse agido teria evitado 
o resultado.

O dever de agir incumbe a quem?

A quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância, ex. os pais.

A quem tenha assumido a responsabilidade de impedir o 
resultado, ex. por contrato.

A quem com o seu comportamento anterior, criou o risco 
da ocorrência do resultado (norma de ingerência), ex. trote de 

faculdade.

Quanto ao resultado naturalístico, é considerado como mu-
dança do mundo real provocado pela conduta do agente. Nos cri-
mes materiais exige‐se um resultado naturalístico para a consuma-
ção, ex. o homicídio tem como resultado naturalístico um corpo 
sem vida.

Nos crimes formais, o resultado naturalístico pode ocorrer, 
mas a sua ocorrência é irrelevante para o Direito Penal, ex. auferir 
de fato vantagem no crime de corrupção passiva é mero exauri-
mento.

Já os crimes de mera conduta são crimes em que não há um 
resultado naturalístico, ex. invasão de domicílio – nada muda no 
mundo exterior.

Mas não confunda! O resultado normativo/jurídico ocorre em 
todo e qualquer crime, isto é, lesão ao bem jurídico tutelado pela 
norma penal.

 O nexo de causalidade consiste no vínculo que une a conduta 
do agente ao resultado naturalístico ocorrido no mundo exterior. 
No Brasil adotamos a Teoria da Equivalência dos Antecedentes 
(conditio sine qua non), que considera causa do crime toda condu-
ta sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

Por algum tempo a teoria da equivalência dos antecedentes foi 
criticada, no sentido de até onde vai a sua extensão?! Em resposta 
a isso, ficou definido que como filtro o dolo. Ou seja, só será consi-
derada causa a conduta que é indispensável ao resultado e que foi 
querida pelo agente. Assim, toda conduta que leva ao resultado do 
crime deve ser punida, desde que haja dolo ou culpa.

Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

Em contraposição a essa teoria, existe a Teoria da Causalidade 
Adequada, adotada parcialmente pelo sistema brasileiro. Trata-se 
de hipótese de concausa superveniente relativamente indepen-
dente que, por si só, produz o resultado. 

Mas pera... O que é uma concausa? Circunstância que atua pa-
ralelamente à conduta do agente em relação ao resultado. As con-
causas absolutamente independentes são aquelas que não se jun-
tam à conduta do agente para produzir o resultado, e podem ser:

• Preexistentes: Já tinham colocado veneno no chá do meu de-
safeto quando eu vou matá‐lo.

• Concomitantes: Atiro no meu desafeto, mas o teto cai e mata 
ele. 

• Supervenientes: Dou veneno ao meu desafeto, mas antes de 
fazer efeito alguém o mata.

Consequência em todas as hipóteses de concausa absoluta-
mente independente: O AGENTE SÓ RESPONDE POR TENTATIVA, 
PORQUE O RESULTADO SE DEU POR CAUSA ABSOLUTAMENTE IN-
DEPENDENTE. SE SUBTRAIR A CONDUTA DO AGENTE, O RESULTA-
DO TERIA OCORRIDO DE QUALQUER JEITO (TEORIA DA EQUIVALÊN-
CIA DOS ANTECEDENTES).

Até aí fácil né? Mas agora vem o pulo do gato! Existem as con-
causas relativamente independentes, que se unem a outras cir-
cunstâncias para produzir o resultado.

• Preexistente: O agente provoca hemofilia no seu desafeto, 
já sabendo de sua doença, que vem a óbito por perda excessiva de 
sangue. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e ele teve 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Concomitante: Doses de veneno se unem e levam a óbito 
a vítima. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e existe 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Superveniente: Aqui tudo muda, pois é utilizada a teoria da 
causalidade adequada. Se a concausa não é um desdobramento 
natural da conduta, o agente só responde por tentativa, ex. eu dou 
um tiro no agente, mas ele morre em um acidente fatal dentro da 
ambulância. Todavia, se a concausa é um desdobramento da con-
duta do agente, ele responde pelo resultado, ex. infecção generali-
zada gerada pelo ferimento do tiro (homicídio consumado).

Agora vem a cereja do bolo, com a Teoria da Imputação Ob-
jetiva (Roxin). Em linhas gerais, nessa visão, só ocorre imputação 
ao agente que criou ou aumentou um risco proibido pelo Direito, 
desde que esse risco tenha ligação com o resultado. Ex. Eu causo 
um incêndio na casa do meu desafeto, serei imputada pelo incên-
dio, não pela morte de alguém que entrou na casa para salvar bens.

Explicando melhor, para a teoria da imputação objetiva, a im-
putação só pode ocorrer quando o agente tiver dado causa ao fato 
(causalidade física), mas, ao mesmo tempo, haja uma relação de 
causalidade normativa, isto é, criação de um risco não permitido 
para o bem jurídico que se pretende tutelar.
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Criar ou aumentar um risco + O risco deve ser proibido pelo 
Direito + O risco deve ser criado no resultado

Por fim, a tipicidade consiste na subsunção – adequação da 
conduta do agente a uma previsão típica. Algumas vezes é necessá-
rio usar mais de um tipo penal para fazer a subsunção (conjugação 
de artigos).

Ainda dentro do fato típico, vamos analisar dolo e culpa. Com o 
finalismo (Hans Welzel), o dolo e a culpa, que são elementos subje-
tivos, foram transportados da culpabilidade para o fato típico (con-
duta). Assim, a conduta passou a ser definida como ação humana 
dirigida a um fim.

Crime Doloso
• Dolo direto = vontade livre e consciente de praticar o crime.
• Dolo eventual = assunção do risco produzido pela conduta. 

Perceba que no dolo eventual existe consciência de que a con-
duta pode gerar um resultado criminoso, e mesmo diante da proba-
bilidade de dar algo errado, o agente assume esse risco.

Dolo genérico
Vontade de praticar a conduta 

descrita no tipo penal sem 
nenhuma outra finalidade

Dolo específico 
(especial fim de agir)

O agente pratica a conduta típica 
por alguma razão especial.

Dolo direto de primeiro 
grau

A vontade é direcionada para a 
produção do resultado.

Dolo direto de 
segundo grau (dolo 
de consequências 

necessárias)

O agente possui uma vontade, mas 
sabe que para atingir sua finalidade 
existem efeitos colaterais que irão 
necessariamente lesar outros bens 

jurídicos.
Ex. dolo direto de primeiro grau é 

atingir o Presidente, dolo direto de 
segundo grau é atingir o motorista 

do Presidente, ao colocar uma 
bomba no carro.

Dolo geral, por erro 
sucessivo, aberratio 

causae (erro de relação 
de causalidade)

Ocorre quando o agente, 
acreditando ter alcançado seu 

objetivo, pratica nova conduta, com 
finalidade diversa, mas depois se 
constata que esta última foi a que 
efetivamente causou o resultado. 

Ex. enforco e depois atiro no lago, e 
a vítima morre de afogamento.

Dolo antecedente, atual 
e subsequente

O dolo antecedente é o que se dá 
antes do início da execução. O dolo 
atual é o que está presente durante 

a execução. O dolo subsequente 
ocorre quando o agente inicia a 

conduta com finalidade lícita, mas 
altera o seu ânimo e passa a agir de 

forma ilícita.

Crime Culposo
No crime culposo, a conduta do agente viola um dever de cui-

dado:
• Negligência: o agente deixa de fazer algo que deveria.
• Imprudência: o agente se excede no que faz.
• Imperícia: O agente desconhece uma regra técnica profissio-

nal, ex. o médico dá um diagnóstico errado ao paciente que vem a 
receber alta e falecer.

• Requisitos do crime culposo
a) Conduta Voluntária: o fim da conduta pode ser lícito ou ilíci-

to, mas quando ilícito não é o mesmo que se produziu (a finalidade 
não é do resultado).

b) Violação de um dever objetivo de cuidado: negligência, im-
prudência, imperícia.

c) Resultado naturalístico involuntário (não querido).
d) Nexo causal.
e) Tipicidade: o fato deve estar previsto como crime culposo 

expressamente.
f) Previsibilidade objetiva: o homem médio seria capaz de pre-

ver o resultado.

Culpa Consciente Culpa Inconsciente

O agente prevê o resultado 
como possível, mas acredita 
sinceramente que este não 

irá ocorrer.

O agente não prevê que o 
resultado possa ocorrer. Só tem a 
previsibilidade objetiva, mas não 

subjetiva.

Culpa Própria Culpa Imprópria

O agente não quer o 
resultado criminoso.

O agente quer o resultado, mas 
acha que está amparado por 

uma excludente de ilicitude ou 
culpabilidade.

Consequência: exclui o dolo, mas 
imputa culpa.

Não existe no Direito Penal brasileiro compensação de culpas, 
de maneira que cada um deve responder pelo o que fez. Outro pon-
to interessante é que o crime preterdoloso é uma espécie de crime 
qualificado pelo resultado. No delito preterdoloso, o resultado que 
qualifica o crime é culposo: Dolo na conduta inicial e culpa no resul-
tado que ocorreu.

O crime material consumado exige conduta + resultado natura-
lístico + nexo de causalidade + tipicidade. Nos crimes tentados, por 
não haver consumação (resultado naturalístico), não estarão pre-
sentes resultado e nexo de causalidade. Eventualmente, a tentativa 
pode provocar resultado naturalístico e nexo causal, mas diverso 
do pretendido pelo agente no momento da prática criminosa.

Na adequação típica mediata, o agente não pratica exatamen-
te a conduta descrita no tipo penal, mas em razão de uma outra 
norma que estende subjetiva ou objetivamente o alcance do tipo 
penal, ele deve responder pelo crime. Ex. O agente inicia a exe-
cução penal, mas em razão a circunstâncias alheias à vontade do 
agente o resultado pretendido (consumação) não ocorre – o agente 
é punido pelo crime, mas de forma tentada.

Crime Preterdoloso
O crime preterdoloso é uma espécie de crime qualificado pelo 

resultado. No delito preterdoloso, o resultado que qualifica o crime 
é culposo: Dolo na conduta inicial e culpa no resultado que ocorreu. 
Como consequência, o crime preterdoloso não admite tentativa, já 
que o resultado é involuntário.
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, 

À LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À 
PROPRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; 

CIDADANIA E DIREITOS POLÍTICOS; PARTIDOS 
POLÍTICOS; GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 

INDIVIDUAIS; GARANTIAS DOS DIREITOS COLETIVOS, 
SOCIAIS E POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode‐se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-
teção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam‐se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico‐patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.
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Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do‐se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas di-
árias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-
cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a funda-
ção de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, veda-
das ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA: ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA; AUTARQUIAS; FUNDAÇÕES; EMPRESAS 
PÚBLICAS; SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA; 

ÓRGÃOS E AGENTES PÚBLICOS; CONCEITO 
DE ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA E FINS DA 

ADMINISTRAÇÃO

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto‐Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá‐la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando‐se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto‐Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

‐ Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;
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‐ Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando‐se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando‐se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode‐se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito:
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 
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Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto‐lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto‐lei nº 6 
016/43, repetindo‐se no Decreto‐lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete‐se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode‐se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo‐a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.
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PERÍCIA MÉDICO-LEGAL: PERÍCIAS MÉDICO-LEGAIS, 
PERÍCIA, PERITOS

Perito
É o auxiliar da justiça, cuja função é fornecer ao juiz dados ins-

trutórios, de ordem técnica, realizando a verificação e a formação 
do exame do corpo de delito.

São profissionais com conhecimentos técnico‐científicos em 
áreas do saber humano, os quais fornecem informações técnicas 
sobre determinado assunto em um caso concreto e procedem a 
exames em pessoas ou coisas. 

Os peritos atuam na fase de inquérito policial ou processo judi-
cial, sendo considerados auxiliares da Justiça. 

A Lei 12.030/2009 considera peritos de natureza criminal os 
médico-legistas, peritos odontologistas e peritos criminais, sendo 
importante frisar que, embora sejam requisitados pelo Delegado de 
Polícia ou pelo Juiz para procederem a determinados exames, as 
autoridades requisitantes não possuem ingerência sobre a elabo-
ração do laudo, sendo garantida a autonomia técnica, científica e 
funcional dos peritos. 

Os peritos podem ser oficiais ou não oficiais, conforme exposto 
abaixo: 

a) Perito Oficial – É o profissional concursado e de carreira que 
exerce função pública. É um servidor público. 

b) Perito Não Oficial / nomeado (ad hoc) – É o profissional por-
tador de diploma superior, designado pelo Delegado de Polícia ou 
Juiz para realização de perícia, os quais prestam compromisso para 
desempenhar o encargo. 

ATENÇÃO: 
Para a realização da perícia por perito não oficial, será exigido 

legalmente a participação de 2 (dois) peritos idôneos, portadores 
de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, 
os quais prestarão o compromisso com a verdade. (art. 159, §1º, do 
Código de Processo Penal) 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 
realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior. 

§1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 
(duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior 
preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem habili-
tação técnica relacionada com a natureza do exame. 

Os peritos estão suscetíveis a responsabilização civil e admi-
nistrativa, quando por dolo ou culpa, cometerem um ato ilícito que 
ocasione danos a terceiros, nos termos do artigo 158, do Código de 
Processo Penal e art. 186, do Código Civil, respectivamente. Veja-
mos: 

CPC – Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar infor-
mações inverídicas responderá pelos prejuízos que causar à parte e 
ficará inabilitado para atuar em outras perícias no prazo de 2 (dois) 
a 5 (cinco) anos, independentemente das demais sanções previstas 
em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de clas-
se para adoção das medidas que entender cabíveis. 

CC – Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Os peritos também estarão suscetíveis a responsabilização pe-
nal em virtude dos seus atos praticados, nos termos da legislação 
penal em vigor. Vejamos os principais crimes relacionados à atua-
ção dos peritos, tipificado no Código Penal: 

Violação do segredo profissional
CP – Art. 154 – Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de 

que tem ciência em razão de função, ministério, ofício ou profissão, 
e cuja revelação possa produzir dano a outrem: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa. 
Violação de sigilo funcional 
CP – Art. 325 – Revelar fato de que tem ciência em razão do car-

go e que deva permanecer em segredo, ou facilitar‐lhe a revelação: 
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato 

não constitui crime mais grave. 
§1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 

empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pesso-
as não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública; 

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
§2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Públi-

ca ou a outrem: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Falso testemunho ou falsa perícia 
CP – Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verda-

de como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em 
processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo 
arbitral: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

ATENÇÃO: 
São aplicáveis aos peritos as regras de suspeição, incompatibi-

lidade e impedimento, conforme artigos 1125 e 2806 do Código de 
Processo Penal.

Perícia
É um procedimento médico, realizado através de requisição do 

Delegado de Polícia ou do Juiz, objetivando esclarecer fatos de inte-
resse da justiça, através da análise médica de vestígios. 

Genival França define a perícia médico‐legal com sendo “um 
conjunto de procedimentos médicos e técnicos que tem como fina-
lidade o esclarecimento de um fato de interesse da justiça.” (FRAN-
ÇA, Genival Veloso de. Medicina legal. 10ª ed. Rio de Janeiro: GEN, 
2015. p. 46.)
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É importante, para fins didáticos, distinguir a perícia geral da 
perícia médica. A primeira é realizada por perito criminal e recai so-
bre objetos ou instrumentos relacionados ao local de crime. Já a se-
gunda é realizada pelo perito médico‐legal e recai sobre os vestígios 
que possuem interesse médico‐legal como perícia de identificação 
antropológica, perícia traumatológica, tanatoscópica, etc. 

São objetos da perícia: 
a) Pessoas vivas: visa diagnosticar as lesões corporais e suas 

espécies, determinar idade, sexo, etc. 
b) Mortos: visa diagnosticar a causa morte, o tempo da morte, 

identificar o cadáver, etc. 
c) Esqueletos: visa à identificação da espécie, do sexo e do tem-

po da morte. 
As perícias, por possuírem base científica, constituem um forte 

elemento de convicção judicial no processo criminal, porém o juiz 
não estará vinculado aos laudos periciais, podendo rejeitá-los, con-
forme inteligência do artigo 182 do Código de Processo Penal. 

Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá‐lo 
ou rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

ATENÇÃO: 
A perícia pode recair sobre fatos a serem analisados tecnica-

mente pelo perito (perícia percipiendi), bem como sobre outras pe-
rícias já realizadas, ou documentos (perícia deducendi). 

ATENÇÃO: 
A perícia também pode recair sobre análise de fatos anteriores 

(retrospectiva, como ex.: perfil psiquiátrico), bem como sobre fatos 
futuros (prospectiva, como ex.: cessação da periculosidade). 

ATENÇÃO: 
A perícia também pode consistir em exames realizados na víti-

ma, no indiciado, testemunhas ou em jurados.

Realização das perícias
Para a realização da perícia, de acordo com o artigo 161, do 

CPP, pode ser designado qualquer dia e horário, de acordo com a 
necessidade e disponibilidade dos peritos. Ressalte-se, contudo, 
que o perito não pode recusar a nomeação e tampouco deixar de 
comparecer para a realização do exame, de acordo com o que dis-
põe os artigos 277 e 278 do CPP, salvo motivo justificável.

Exame necroscópico (autópsia)
É o exame realizado por peritos das partes internas de um ca-

dáver, tendo como finalidade principal constatar a morte e sua cau-
sa, servindo, contudo, para a verificação de outros aspectos, como 
por exemplo, a trajetória do projétil e o número de ferimentos rea-
lizados, bem como os orifícios de entrada e saída dos instrumentos 
utilizados.

Excepcionalmente, a autópsia pode ser dispensada, nos termos 
do parágrafo único do artigo 162 do CPP.

O artigo 162 do CPP determina que a autópsia deverá esperar 
pelo menos 6 horas para que possa ser realizada, tempo este ne-
cessário para o surgimento dos sinais tanatológicos, a não ser que 
o perito, com base nas evidências da morte, julgue que possa ser 
realizado antes daquele prazo, o que deverá constar no auto.

Outras perícias
Outras perícias vêm discriminadas nos artigos 163 a 175 do 

CPP. São elas:
‐ Exumação;
‐ Exame de corpo de delito em caso de lesões corporais;
‐ Exame de local;
‐ Exame laboratorial;
‐ Perícia furto qualificado e crimes afins;
‐ Laudo de avaliação;
‐ Exame de local de incêndio;

‐ Exame grafotécnico;
Exame dos instrumentos utilizados nos crimes.

Resumidamente, devemos nos lembrar que, não existe um exa-
me de corpo de delito padrão. Como o objetivo é detectar lesões 
causadas por qualquer ato ilegal ou criminoso, ele pode ser apli-
cado em diversas situações, como após uma batida de carro, em 
casos de agressão ou quando um detento é transferido de presídio. 
O exame também é uma prova fundamental para esclarecer casos 
de tentativa de suicídio, homicídio e estupro. “A vítima é analisada 
minuciosamente e todas as lesões encontradas são descritas com 
fidelidade”.

O único profissional habilitado a realizar esse exame é o mé-
dico legista. O procedimento precisa ser solicitado por uma auto-
ridade, como um delegado ou promotor. O médico legista procu-
ra responder a perguntas básicas, que investigam a extensão e a 
gravidade dos danos físicos e psicológicos causados à vitima. Ele 
deve tentar descobrir também como as lesões foram provocadas 
e se houve requintes de crueldade, como o uso de fogo, asfixia ou 
envenenamento. São levadas em conta ainda as consequências dos 
ferimentos, desde a incapacidade temporária para trabalhar até 
uma deformidade permanente. As lesões são classificadas como 
leves, graves ou gravíssimas.

O laudo final é encaminhado ao promotor público e ao juiz, que 
usarão as informações no processo. O exame de corpo de delito 
também pode ser feito em pessoas mortas. Nesse caso, é feita a 
necropsia, que ajuda o legista a encontrar as lesões que levaram 
ao óbito. “Todos os casos de morte não natural, como as causadas 
por acidentes, homicídio e suicídio, devem passar pelo exame ne-
croscópico”.1

Quadro resumo:

Perícias e peritos médico-legais 

Perícias É um procedimento médico, realizado 
através de requisição do Delegado de Polícia ou 
do Juiz, objetivando esclarecer fatos de interesse 
da justiça, através da análise médica de vestígios. 

A perícia pode recair sobre fatos anteriores, 
fatos futuros, documentos e até mesmo perícias 
já realizadas. 

E x a m e 
de corpo de 
delito 

É um exame feito sobre os vestígios materiais 
da infração penal. Por sua vez, o corpo de delito 
é o conjunto de vestígios materiais sensíveis ou 
perceptíveis deixados pelo fato criminoso. O 
exame pode ser direto, quando persistirem os 
vestígios da infração, ou indireto, quando os 
vestígios materiais deixaram de existir. 

Peritos São profissionais com conhecimento técni-
co‐científico em áreas do saber humano, forne-
cendo informações técnicas sobre determinado 
assunto em um caso concreto, procedendo a 
exames em pessoas ou coisas. Os peritos atuam 
na fase de inquérito policial ou processo judicial, 
sendo considerados auxiliares da Justiça. 

Podem ser oficiais (servidores públicos) ou 
não oficiais (nomeados pela autoridade). 

1 Fonte: www.super.abril.com.br/ Junior Campos Ozono/www.
editorajuspodivm.com.br
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São as notificações compulsórias, relatórios, pareceres e os 
atestados.

NOTIFICAÇÕES COMPULSÓRIAS
Definição: São comunicações obrigatórias feitas pelo médico às 

autoridades competentes, por razões sociais ou sanitárias.
É indispensável para o planejamento da saúde; definição de 

prioridades de intervenção; avaliação do impacto das interven-
ções.

Relatório feito por determinados órgãos por motivo social ou 
de saúde pública.

‐ Ex.: HIV. Essa notificação permite planejamento em saúde.
‐ Ex.: surtos de febre amarela. Permite montar um esquema 

para intervir.
Essa notificação também permite avaliar se a ação realizada 

ajudou no efeito ou não. Geralmente são tratadas no centro de saú-
de.

Será que está quebrando sigilo fazendo essa notificação? Todos 
que tem contato com essa notificação tem direito de sigilo, mas a 
população tem que saber o que está acontecendo para se prevenir. 
O sigilo é sobre os dados das pessoas. Não configuram quebra de 
sigilo profissional, assim como os relatórios periciais, porque preva-
lece o interesse público ou o dever legal.

E se deixar de notificar? Todos os médicos, enfermeiros, direto-
res, etc, são obrigados a notificar.

O que não pode ser passado para a população são informações 
pessoais da pessoa contaminada.

Quem pode notificar é o médico. A enfermeira tem o dever se 
o médico não notificar.

Falta de notificação – artigo 269 CP – onde ela é obrigatória é 
crime. Só vale para o médico, os outros não.

Situações que envolvem notificação:
1.Doenças, agravos e eventos em saúde pública constantes da 

portaria n 104 de 25.01.2011 do ministério da saúde.
2.Crime de ação penal pública incondicionada cujo conheci-

mento se deu em função do exercício da medicina.
3.Comunicação de lesão ou morte causada por atuação de não 

médico.
4.Esterilizações cirúrgicas.
5.Diagnóstico de morte encefálica, independentemente se for 

autorização da família para a doação de órgãos.
Crime de ação penal pública incondicionada cujo conhecimen-

to se deu em função do exercício da medicina: Ex.: aborto, estou em 
um pronto socorre chega uma mulher morrendo com infecção ge-
neralizada, pensa na possibilidade da infecção decorrer de aborto, 
uma forma utilizada para o aborto tem uma planta que passa pelo 
colo do útero e mansa a mulher para casa aquilo vai absorvido água 
e vai dilatando o colo do útero, só vai quando não consegue mais 
reagir. Se percebe que foi um aborto provocado se colocar isso no 
prontuário está incriminando o paciente, tem obrigação legal.

Ex.: uma moça com câncer de colo de útero pequeno a chance 
de curo é altíssima, na época tinha uma vacina contra o câncer, a 
mulher foi tomar as vacinas retorna duas semanas depois com in-
fecção generalizada e morre, mas não pelo câncer.

Se pega um caso de aborto provocado e fala que foi em uma 
aborteira, fala que tem algumas lesões.

Esterilizações cirúrgicas. – método definitivo, ligadura de trom-
pa e etc.

É de notificação compulsória o diagnóstico de morte encefá-
lica. O médico diz que ela está morta e pode captar os órgãos, 
desencadeia a possibilidade da captação de órgãos desde que a 
família concorde.

Diagnóstico de morte encefálica, independentemente se for 
autorização da família para a doação de órgãos. Informado a central 
de notificação, capitação e distribuição de órgãos.

A central de notificação capitação e distribuição de órgãos que 
deve ser informado.

Art. 269, CP Deixar o médico de denunciar à autoridade pública 
doença cuja notificação é compulsória:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Envenenamento de água potável ou de substância alimentícia 

ou medicinal
Nesse caso só incide sobre o médico. O que está destacado na 

portaria 104 do ministério da saúde.

RELATÓRIO MÉDICO-LEGAL
Definição: Narração detalhada da perícia, com emissão de ju-

ízo valorativo. Quando redigido pelo perito é chamado de laudo, e 
quando ditado ao escrivão, de auto.

Sete partes:
1.Preambulo: Introdução, na qual consta a qualificação da au-

toridade solicitante, dos peritos, do diretor que solicitou, exami-
nado, além de local, data, hora e tipo de perícia. Aqui o Art. 159, 
parágrafo 3º, CPP dá os quesitos das partes

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 
realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior.

§ 3o Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de 
acusação, ao ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação 
de quesitos e indicação de assistente técnico.

2.Quesitos: perguntas sobre fatos relevantes que originaram 
o processo penal, oficiais e padronizadas em impressos utilizados 
pelas instituições médico‐legais de cada Estado. Nas perícias psiqui-
átricas e exumações não existe padronização.

3.Histórico ou comemorativo: breve relato dos fatos ocorridos 
por informação da vítima ou indiciado, ou dos dados da guia de 
remoção do cadáver.

4.Descrição: Principal parte do laudo, perito descreve, minu-
ciosamente, aquilo que encontrou no exame. (lesões – descrever 
de uma maneira que qualquer um que ler visualize essas lesões, até 
porque, ele é o único que vê – visam et repertum – parte principal 
do relatório)

5.Discussão: lesões são analisadas cientificamente e compara-
das com os dados do histórico, dando origem à formulação de hipó-
t4eses a respeito da mecânica do crime. (tudo que ele quiser falar)

6.Conclusão: tomada de postura quanto a ocorrência ou não 
do fato (tem que ser objetivo – ex.: houve conjunção carnal.)

7.Resposta aos quesitos: finalidade estabelecer a existência de 
um fato típico sem deixar dúvidas. Deve responder de forma sucinta 
e objetiva. (ex.: quesito prejudicado – falta de elementos significan-
tes e conclusivos).

PARECER MÉDICO-LEGAL
Definição: Documento utilizado para dirimir divergências na 

interpretação dos achados de uma perícia, sendo solicitado a uma 
pessoa de renome. É dado sobre o relatório médico‐legal e, por 
isso, constam apenas quatro partes:

1.Preâmbulo: qualificação do solicitant4e e do parecerista.
2.Exposição dos motivos: breve relato dos quesitos formulados 

e histórico.
3.Discussão: parecerista demonstra sua competência na maté-

ria.




